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RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nº 5004394-41.2020.8.21.0086/ RS AUTOR : EIDT CIRIEX COM E IND DE SISTEMAS DE ELEVACAO LTDA LOCAL: CACHOEIRINHA DATA:16/11/2020 
EDITAL Nº 10004620476 EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DO EDITAL: 30 DIAS OBJETO: ART. 52, § 1º DA LRF E AVISO DO ARTIGO 7º, § 1º DA LEI 11.101/2005 MINUTA EDITAL 
ART. 52, § 1º C/C ART. 7º, § 1º, AMBOS DA LEI 11.101/2005   EDITAL DE ART. 52, § 1º DA LRF E AVISO DO ARTIGO 7º, § 1º DA LEI 11.101/2005. CARTÓRIO : 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CACHOEIRINHA/RS. COMARCA:  CACHOEIRINHA/RS. NATUREZA:  RECUPERAÇÃO JUDICIAL PROCESSO : 5004394-41.2020.8.21.0086. AUTORA: EIDT/CIRIEX 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE SISTEMAS DE ELEVAÇÃO LTDA  (CNPJ 94.928.959/0001-35). OBJETO DO EDITAL:  FICAM INTIMADOS OS CREDORES, A DEVEDORA E SEUS 
SÓCIOS, BEM COMO OS DEMAIS INTERESSADOS DE QUE A EMPRESA AJUIZOU PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM 02/10/2020, CUJO PROCESSAMENTO FOI DE-
FERIDO EM 21/10/2020. SENDO NOMEADA PARA EXERCER O ENCARGO DE ADMINISTRADORA JUDICIAL A PESSOA JURÍDICA SENTINELA ADMINISTRADORA JUDICIAL, 
MANTENDO-SE COMO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL CLAUDETE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO, COM SEDE NA RUA SAPIRANGA, N. 90, SALAS 301/302, BAIRRO JARDIM 
MAUÁ, EM NOVO HAMBURGO/RS, FONES (51) 3032.4500, (51) 98188-6102, E-MAIL:  CLAUDETE@ADMINISTRADORAJUDICIAL.ADV.BR . FICAM OS CREDORES AVISADOS, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 7º, § 1º, DA LEI 11.101/2005, QUE TERÃO O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, PARA APRESENTAREM DIRETAMENTE À ADMINISTRADORA JUDICIAL 
AS SUAS HABILITAÇÕES OU SUAS DIVERGÊNCIAS QUANTO AOS CRÉDITOS ABAIXO RELACIONADOS DECLARADOS PELA RECUPERANDA, EXCLUSIVAMENTE PELO LINK  
HTTP://ADMINISTRADORAJUDICIAL.ADV.BR/DIVERGENCIAS-E-HABILITACOES/  A DECISÃO QUE DEFERIU O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL SE ENCON-
TRA POSTA, NOS SEGUINTES TERMOS: “ VISTOS. DIANTE DO LAUDO PERICIAL E DOCUMENTOS APRESENTADOS, PRESENTES OS REQUISITOS PREVISTOS NOS ARTI-
GOS 48 E 51 DA LEI Nº 11.101/2005, DEFIRO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE EIDT CIRIEX COM E IND DE SISTEMAS DE ELEVACAO LTDA, DETERMI-
NANDO: A) NOMEIO PARA O CARGO DE ADMINISTRADOR JUDICIAL SENTINELA ADMINISTRADORA JUDICIAL, COM ENDEREÇO PROFISSIONAL NA RUA IPIRANGA, 90/301, 
NOVO HAMBURGO/RS, SOB COMPROMISSO, QUE DEVERÁ CUMPRIR O ENCARGO  ASSUMIDO, SOB PENA DE RESPONSABILIDADE CIVIL E PENAL, NA FORMA DO ART. 
52, I, DA LRF; B) DISPENSO A APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITO FISCAL NESTA FASE  PROCESSUAL, ATENDENDO AO DISPOSTO PELO ART. 52, II, 
DA LRF, EXCETO PARA CONTRATAÇÃO COM O PODER PÚBLICO OU PARA RECEBIMENTO DE BENEFÍCIOS OU INCENTIVOS FISCAIS  OU  CREDITÍCIOS, OBSERVADO O 
DISPOSTO PELO ART. 69 DA LRF; C) SUSPENDO TODAS AS AÇÕES OU EXECUÇÕES CONTRA OS DEVEDORES, NA FORMA DO ART. 6°, DA LEI 11.101, PERMANECENDO OS 
RESPECTIVOS AUTOS NO JUÍZO ONDE SE PROCESSAM, RESSALVADAS AS AÇÕES PREVISTAS NOS §§ 1°, 2° E 7° DO ART. 6° DA LEI 11.101 E AS RELATIVAS A CRÉDITOS 
EXCETUADOS NA NORMA DOS §§ 3° E 4° DO ART. 49 DA MESMA LEI, CABENDO À REQUERENTE COMUNICAR A SUSPENSÃO AOS JUÍZOS COMPETENTES INDICADOS NO 
DOCUMENTO 10; D) A DEVEDORA DEVERÁ APRESENTAR MENSALMENTE AS CONTAS DEMONSTRATIVAS MENSAIS (BALANCETES), REGISTRO DE DUPLICATAS, REGIS-
TRO DE VENDAS A VISTA E DEMAIS DOCUMENTOS DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL, ENQUANTO PERDURAR A RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SOB PENA DE DESTITUIÇÃO DE 
SEUS ADMINISTRADORES, EX VI LEGIS DO ART. 52, IV, DA LRF; E) COMUNIQUEM-SE ÀS FAZENDAS PÚBLICAS FEDERAL E DE TODOS OS ESTADOS E MUNICÍPIOS EM QUE 
A REQUERENTE TENHA ESTABELECIMENTO, POR CARTA, QUANTO AO  DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DO PRESENTE PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
CONSOANTE  ESTABELECE O ART. 52, V, DO DIPLOMA LEGAL PRECITADO; F) INTIME-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO; G) EXPEÇA-SE O EDITAL DE QUE TRATA O ART. 52, § 1º, 
DA LEI 11.101/2005; H) OS CREDORES SUJEITOS À PRESENTE RECUPERAÇÃO JUDICIAL TERÃO O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA APRESENTAREM AS SUAS HABILI-
TAÇÕES AO ADMINISTRADOR JUDICIAL OU AS SUAS DIVERGÊNCIAS QUANTO AOS CRÉDITOS RELACIONADOS, NA FORMA DO ART. 7º, § 1º, DO DIPLOMA LEGAL SUPRA-
CITADO; I) RESSALTO, POR FIM, QUE OS CREDORES TERÃO O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA MANIFESTAREM A SUA OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO DA 
DEVEDORA, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL A QUE ALUDE O ART. 7º, § 2º, DA LRF, OU DE ACORDO COM O DISPOSTO ART. 55, § ÚNICO, DO MESMO DIPLOMA LEGAL; 
J) DEFIRO A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ORIGINAIS DO FORNECEDOR ESSENCIAL ABUS KRANSYSTEME GMBH (ABUS WERNER BÜHNE KG), POR 
SE TRATAR DE FORNECEDOR ESSENCIAL E EXCLUSIVO, NA FORMA DO QUE DISPÕE O ARTIGO 45, §3º, DA LEI 11.101/2005; L) O PEDIDO DE PROIBIÇÃO DE FUTURAS 
PENHORAS PELO SISTEMA SISBAJUD NAS CONTAS BANCÁRIAS DA REQUERENTE DEVERÁ SER ANALISADO INDIVIDUALMENTE, EM CADA PROCESSOS JUDICIAL, NÃO 
SENDO POSSÍVEL A ANÁLISE DE FORMA GERAL E INDISCRIMINADA, PORQUE EXISTEM DÉBITOS QUE NÃO SE SUJEITAM  A RECUPERAÇÃO JUDICIAL; M) DEFIRO A MA-
NUTENÇÃO DO FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS DE ENERGIA ELÉTRICA E ÁGUA, APENAS NO QUE DIZ RESPEITO AOS DÉBITOS SUJEITOS À RECUPERA-
ÇÃO JUDICIAL, QUAIS SEJAM, OS DÉBITOS EXISTENTES ATÉ A DATA DO AJUIZAMENTO DA PRESENTE AÇÃO. NO TOCANTE AOS DÉBITOS QUE TIVEREM ORIGEM A PAR-
TIR DO AJUIZAMENTO DA PRESENTE AÇÃO, DEVERÁ A EMPRESA RECUPERANDA CUSTEÁ-LOS, UMA VEZ QUE SE TRATA DE CRÉDITO EXTRACONCURSAL, CABENDO À 
REQUERENTE PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DOS CREDORES NÃO SUBMETIDOS AO REGIME DA RECUPERAÇÃO HAVENDO DÉBITOS SUJEITOS À RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, A RECUPERANDA DEVERÁ INFORMÁ-LOS NOS AUTOS A FIM DE QUE SEJA DETERMINADO O ENCAMINHADO DE OFÍCIO ÀS CONCESSIONÁRIAS INDICADAS NA 
INICIAL. N) DEFIRO A MANUTENÇÃO NA POSSE DOS BENS ESSENCIAIS ÀS ATIVIDADES DA EMPRESA RELACIONADOS NA EXORDIAL VINCULADOS AOS CONTRATOS 
BRDE RS 53.349 DURANTE O PERÍODO DE SUSPENSÃO PREVISTO NA LRF. COM RELAÇÃO AOS VEÍCULOS INDICADOS NO CONTRATO FIRMADO COM A CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL 18.1591.690.000115-88, NÃO SENDO BENS ESSENCIAIS ÀS ATIVIDADES DA RECUPERANDA, INDEFIRO O PLEITO; O) COMO O DEFERIMENTO DO PROCES-
SAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL NÃO ATINGE O DIREITO MATERIAL DOS CREDORES, NÃO HÁ FALAR EM EXCLUSÃO DOS DÉBITOS, PELO QUE RESTA INDEFERI-
DO O PEDIDO DE EXCLUSÃO DOS REGISTROS EM NOME DA EMPRESA RECUPERANDA NOS BANCOS DE DADOS E CADASTROS DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO 
CRÉDITO, ASSIM COMO NOS TABELIONATOS DE PROTESTOS. P) DEFIRO O SIGILO DAS INFORMAÇÕES CONTIDAS NA RELAÇÃO DE BENS DO SÓCIO E NA RELAÇÃO DE 
FUNCIONÁRIOS. INTIME-SE SENTINELA ADMINISTRADORA JUDICIAL PARA INDICAR SEUS HONORÁRIOS PERICIAIS. POR FIM, INTIMEM-SE AS REQUERENTES PARA, NO 
PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS), APRESENTAREM O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NA FORMA DO ART. 53 DA LEI 1.101/2005. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. DILIGÊN-
CIAS LEGAIS. ” POR FIM, INFORMA-SE AOS CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS QUE O PROCESSO SE ENCONTRA EM SUA ÍNTEGRA NO SITE  WWW.ADMINISTRADO-
RAJUDICIAL.ADV.BR  E NO APLICATIVO SENTINELA ADM JUDICIAL, DISPONIVEL PARA ANDROID E IOS. CREDORES DA CLASSE I – CRÉDITOS TRABALHISTAS OU DECOR-
RENTES DE ACIDENTES DE TRABALHO OU EQUIPARADOS.  RELAÇÃO DE CREDORES FORNECIDA PELA EIDT/CIRIEX COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE SISTEMAS DE 
ELEVAÇÃO LTDA, NOS TERMO DO ART. 51, III, DA LEI 11.101/2005: AMANDA RIBEIRO FERREIRA (022.867.560-07), R$ 678,52; ANDERSON GABRIEL VARGAS DE OLIVEIRA 
(924.758.410-87), R$ 11.685,05; ARMANDO RIBEIRO FERREIRA (023.339.070-70), R$ 1.861,47; CAROLINE EIDT (001.135.680-45), R$ 53.636,00; DIEGO LUIS PINHEIRO 
(016.743.380-66), R$ 1.035,73; DOUGLAS DA SILVA RATTI (024.512.890-58), R$ 1.216,18; EDERSON SANTOS ABREU (019.290.430-23), R$ 1.197,39; EDISON DE OLIVEIRA TEI-
XEIRA (288.107.910-53), R$ 15.679,83; EDUARDO GARCIA DO NASCIMENTO (449.308.520-72), R$ 27.653,77; EMERSON DA SILVA (842.127.800-20), R$ 1.312,61; FRANCIS 
ROBERTO ALMEIDA (892.147.300-91), R$ 1.880,21; GABRIELI KREWER DA SILVEIRA (033.520.760-06), R$ 62,28; GILSON VILIANO COSTA (016.632.310-10), R$ 14.216,98; GIO-
VANA DALPIAZ PEROTTO (022.809.740-10), R$ 1.602,92; GUILHERME PEDRO DE OLIVEIRA (004.530.120-43), R$ 4.505,76; JAIR FONTOURA SILVEIRA (472.284.580-87), R$ 
10.530,24; JEFERSON DE OLIVEIRA DUARTE DA SILVA (019.861.950-23), R$ 942,96; JOEL SANTOS DA SILVA (026.789.470-84), R$ 5.893,38; JOSE ADRIANO GONCALVES 
SOUZA (033.841.569-60), R$ 1.767,22; JULSEMAR DE OLIVEIRA DA SILVA (399.577.050-91), R$ 4.214,00; KARINE FRIDA DA SILVA (047.917.290-05), R$ 62,28; LEANDRO BATAIO-
LI (804.005.070-72), R$ 1.113,91; LUCIANO KRZSINSKI SOARES DOS SANTOS (002.245.620-10), R$ 2.512,26; MARCELO NEGRIS JANOSTIAC (651.814.760-15), R$ 3.370,53; 
MARCO ANDRE CAMARGO VASCONCELOS (015.853.840-46), R$ 1.080,80; MARCOS RAUL MARTINS FRANZEN (029.916.610-46), R$ 2.757,37; MARIANA HEINZ DOS SANTOS 
(023.695.490-33), R$ 1.126,18; MAURO ANDRE FERREIRA (013.330.640-20), R$ 2.035,49; MOACIR HONORIVAL MACHADO MORAIS (369.089.750-53), R$ 3.049,67; NELSON 
ARAUJO FARIAS (675.763.030-34), R$ 1.163,81; PAULO FERNANDO SZCZEPANIAK (015.147.600-45), R$ 1.177,51; RAFAEL AUGUSTO BALESTRIN (996.159.240-91), R$ 930,28; 
RAFAEL DUTRA DA SILVA (029.753.210-31), R$ 987,94; RAFAEL LUSSANA VELHO (009.042.120-50), R$ 26.790,48; ROGERIO FRANCISCO MENDES (554.825.200-30), R$ 
1.009,57; SAMUEL MONTEIRO RODRIGUES (788.904.979-04), R$ 3.815,58; SIDNEI ALBERTO KOVALSKI (942.684.100-82), R$ 1097,64; THALES BENDER GARCIA (006.648.880-
03), R$ 1.103,50; TIONE REGIS SCHWEIGARDT (017.283.230-61), R$ 1.653,41.  TOTAL DOS   CRÉDITOS TRABALHISTAS/EQUIPARADOS – CLASSE I: R$ 218.410,73  (PRINCI-
PAL + FGTS). CREDORES DA CLASSE II - CRÉDITOS DE GARANTIA REAL.  RELAÇÃO DE CREDORES FORNECIDA PELA RECUPERANDA EIDT/CIRIEX COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA DE SISTEMAS DE ELEVAÇÃO LTDA, NOS TERMOS DO ART. 51, III, DA LEI 11.101/2005: BANCO DO BRASIL (00.000.000/0001-91), R$ 2.200.999,59; BRDE-RS 
(92.816.560/0001-37), R$ 824.259,00. T OTAL DOS   CRÉDITOS GARANTIA REAL – CLASSE II: R$ 3.025.258,59.   CREDORES DA CLASSE III - CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS.  
RELAÇÃO DE CREDORES FORNECIDA PELA RECUPERANDA EIDT/CIRIEX COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE SISTEMAS DE ELEVAÇÃO LTDA, NOS TERMOS DO ART. 51, III, DA 
LEI 11.101/2005: ABASTECEDORA ABM LTDA (89.470.462/0017-43), R$ 776,51; ACOS FAVORIT DISTRIBUIDORA S/A (92.216.209/0001-05), R$ 124.553,31; ACR SISTEMAS IN-
DUSTRIAIS LTDA (04.632.102/0001-80), R$ 4.990,00; AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A (29.309.127/0001-79), R$ 2.316,54; BANCO BRADESCO (60.746.948/0001-
12), R$ 137.060,00; BANCO DO BRASIL (00.000.000/0001-91), R$ 47.847,82; BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (92.702.067/0001-96), R$ 255.400,00; BANCO ITAU 
(60.701.190/0001-04), R$ 2.364.254,58; BRADESCO SEGUROS, R$ 780,08; BREVES INOVAÇÃO E AUTOMACAO INDUSTRIAL EIRELI (24.312.261/0001-05), R$ 3.097,41; BRUM 
CERATO CORBELLINI E MANICA ADV ASSOCIADOS (07.723.149/0001-48), R$ 12.540,00; CAIXA ECONOMICA FEDERAL (00.360.305/0001-04), R$ 517.724,92; CAMARA DE COM. 
E IND. BRASIL ALEMANHA (92.807.221/0001-94), R$ 3.416,00; CARTÃO BRADESCO VISA, R$ 39.326,71; CARTÃO BRADESCO VISA - NOVO, R$ 20.298,05; CARTÃO ITAÚ VISA, 
R$ 15.693,08; CARTÃO ITAÚ VISA, R$ 9.967,42; CEABS SERVICOS S/A (14.117.458/0001-30), R$ 598,80; CENTRAL DO LOJISTA IND DE EXPOSITORES LTDA (73.347.420/001-
00), R$ 5.241,00; CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA (00.773.639/0001-00), R$ 255,00; CENTRO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DO RS (92.953.967/0001-06), R$ 80,00; CIBEEL - 
COM INST E BOBINAGEM EQUIP ELETR LTDA (07.631.063/0001-95), R$ 2.720,00; COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN (92.802.784/0001-90), R$ 160,04; 
CONCORDIA COMERCIAL E TRANSPORTADORA EIRELI (29.817.551/0001-24), R$ 140,00; CONVEN SERVICOS TRANSPORTES E GUINDASTES LTDA (65.367.971/0001-10), R$ 
1.010,26; CTR CONSULTORIA TREINAMENTO REPR LTDA (01.136.210/0001-74), R$ 3.657,50; DAGAN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA 
(62.150.040/0001-77), R$ 8.990,64; ELISANE MARIA EIDT (252.215.820-15), R$ 502.514,34; EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (34.028.316/6112-50), R$ 
557,96; EPM INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA (47.476.544/0001-98), R$ 3.115,32; ESAB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (29.799.921/0003-00), R$ 9.066,53; EUROCA-
BOS MATERIAIS ELETRICOS LTDA (04.371.929/0001-88), R$ 21.842,67; FABESUL COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA (89.054.050/0001-65), R$ 1.293,31; FERRAMENTAS 
GERAIS COM E IMP DE FERRAMENTAS E MÁQUINAS LTDA (92.664.028/0001-41), R$ 481,50; FERRAMENTAS GERAIS COM E IMP DE FERRAMENTAS E MÁQUINAS LTDA 
(92.664.028/0027-80), R$ 1.385,24; FIBRA COMPONENTES ELETRICO LTDA (08.381.863/0001-68), R$ 518,37; FREESTOQ INFORMATICA LTDA (93.290.732/0001-44), R$ 
10.650,90; FUNDICAO CONCORDIA IND E COM LTDA (06.064.714/0001-40), R$ 2.369,88; FV SERVICOS DE SEGURANCA PRIVADA LTDA (21.746.991/0001-26), R$ 21.557,72; G 
A WERLANG GESTAO E AMBIENTE LTDA (92.700.715/0001-75), R$ 1.816,74; GIOVANELLA RESTAURANTE LTDA (05.938.306/0001-07), R$ 6.830,20; GOOGLE BRASIL INTERNET 
LTDA (06.990.590/0001-23), R$ 500,00; GRUPPEN SERVICOS DE INFORMATICA LTDA (07.442.435/0001-35), R$ 7.545,45; HARTING LTDA (00.882.394/0001-59), R$ 3.324,98; 
INTERCABOS INDUSTRIA E COMERCIAL LTDA (01.402.461/0001-53), R$ 11.712,29; IRAPURU TRANSPORTES LTDA (88.668.298/0018-00), R$ 300,00; L. F. SILVEIRA COMERCIO 
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DE FERRAMENTAS LTDA (91.845.735/0001-71), R$ 760,64; LIBERA PNEUS E SERVICOS LTDA (94.312.014/0001-94), R$ 1.097,28; LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A 
(61.550.141/0001-72), R$ 974,91; LUNES 3 COMERCIO DE MAQ E SUPRIM GRAFICOS LTDA (02.087.673/0001-56), R$ 5,89; MECATRON JUNDIAI INS. E MANUT. LTDA 
(64.764.038/0001-13), R$ 150.243,18; MERCADO ELETRONICO S.A. (00.117.351/0001-87), R$ 265,00; METALRING VEDACOES LTDA (01.796.657/0001-70), R$ 741,83; METALUR-
GICA SPILLERE LTDA (85.242.717/0001-00), R$ 15.193,28; MJE METALURGICA (04.484.099/0001-03), R$ 310,00; MULTI EXPRESS BRASIL TRANSPORTE DE CARGAS LTDA 
(13.233.554/0001-80), R$ 827,47; OTI ORGANIZACAO DE TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA (47.276.654/0001-06), R$ 423,29; PAN ELECTRIC IND ELETROELETRONICA IMP 
E EXP LTDA (91.690.271/0001-71), R$ 6.824,65; PARTEL PARAFUSOS LTDA (02.806.031/0001-60), R$ 5.285,00; PATROPECAS IND DE PECAS PARA TRATORES LTDA 
(01.265.684/0001-16), R$ 6.411,67; RAFAEL L DOS S NETO 12 CARTORIO POA (201.916.500-72), R$ 73,36; RASATRONIC ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA (91.668.723/0001-19), 
R$ 1.415,14; REOBRAS IND E COM LTDA (10.209.796/0001-40), R$ 253,50; RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA (44.914.992/0001-38), R$ 185,93; RODONAVES 
TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA (44.914.992/0027-77), R$ 685,78; RODOVIARIO NOVA ERA LTDA (93.919.884/0001-63), R$ 13.034,90; SCHNEIDER ELETRIC BRASIL 
LTDA. (82.743.287/0035-53), R$ 14.001,21; SERGIO LUIZ EIDT (101.847.080-87), R$ 1.402.928,98; SIDERSUL PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA (88.006.960/0001-00), R$ 
2.482,47; SKA DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE SISTEMAS LTDA (07.194.776/0001-39), R$ 654,82; STEMMANN SUL ENG E CONSULTORIA LTDA (09.354.268/0001-
04), R$ 256,00; TEC - MASTER COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA (70.968.920/0001-83), R$ 11.027,65; TECNICON SERVICOS DE INFORMATICA LT (93.070.159/0001-
63), R$ 3.939,89; TECNOMIRA EQUIPAMENTOS LTDA. (59.210.781/0001-91), R$ 4.355,90; TELECAXIAS TELEFONIA LTDA (93.627.669/0001-99), R$ 260,85; TELEFONICA BRASIL 
S.A (02.558.157/0017-20), R$ 2.569,88; TELEFONICA BRASIL S.A (02.558.157/0135-74), R$ 1.102,00; TERRA NETWORKS BRASIL S/A (91.088.328/0013-09), R$ 99,05; TRANSJOI 
TRANSPORTES LTDA (83.630.053/0001-13), R$ 389,74; TRANSJOI TRANSPORTES LTDA (83.630.053/0002-02), R$ 91,60; TUV RHEINLAND BRASIL (03.962.911/0001-98), R$ 
9.970,00; TW TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA (89.317.697/0007-28), R$ 53,00; VAHLE SISTEMAS ELETRICOS LTDA (45.233.707/0001-86), R$ 44.391,80; VIATEC COMERCIO 
E REPRESENTACOES LTDA (73.399.230/0001-49), R$ 155.555,60; VMS - COMERCIO E MANUTENCAO DE PONTES ROLANTES LTDA (10.622.409/0001-01), R$ 61.586,79; WD 
EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS (13.920.289/0002-90), R$ 476,00; ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. (17.197.385/0001-21), R$ 4.242,28.  TOTAL CRÉDITOS QUIRO-
GRAFÁRIOS – CLASSE III: R$ 6.115.727,28. CREDORES DA CLASSE IV - CRÉDITOS ME/EPP.  RELAÇÃO DE CREDORES FORNECIDA PELA RECUPERANDA EIDT/CIRIEX 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE SISTEMAS DE ELEVAÇÃO LTDA, NOS TERMOS DO ART. 51, III, DA LEI 11.101/2005: CAROLINE EIDT (001.135.680-45), R$ 5.334,31; DENI ANDER-
SON OLIVEIRA DE OLIVEIRA ME (20.675.025/0001-00), R$ 47.107,35; GISELE OLIVEIRA 00682108090 (36.075.040/0001-40), R$ 38.275,46; HOTEL GRANDE MINAS LTDA - ME 
(18.861.840/0001-04), R$ 360,00; JOÃO GASPAR LEAL MACHADO MORAIS (480.780.500-20), R$ 7.691,28; L. I. COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA - ME  (14.958.257/0001-65), 
R$ 4.448,25; SISTEC COMERCIO E SERVICOS LTDA ME (05.111.854/0001-69), R$ 4.061,49; TONIEL SILVEIRA PAVANI EIRELI - ME (93.229.607/0001-29), R$ 1.823,23.  TOTAL 
DOS CRÉDITOS ME/EPP – CLASSE IV: R$ 109.101,37. TOTAL DOS CRÉDITOS: R$ 9.468.497,97. CACHOEIRINHA/RS, 27 DE OUTUBRO DE 2020. JUÍZA DE DIREITO LUCIA 
RECHDEN LOBATO.     1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CACHOEIRINHA, 17 DE NOVEMBRO DE 2020. JUÍZA DE DIREITO: LUCIA RECHDEN LOBATO.

USUCAPIÃO Nº 5001625-60.2020.8.21.0086/ RS AUTOR : DAIANA SANTOS DA SILVA RÉU : COOPERATIVA HABITACIONAL SAO LUIZ LIMITADARÉU : HABITASUL DESENVOLVI-
MENTOS IMOBILIARIOS S.A. LOCAL: CACHOEIRINHA DATA:16/11/2020 EDITAL Nº 10004621425 EDITAL DE CITAÇÃO - AÇÃO DE USUCAPIÃO PRAZO DO EDITAL: 30 (TRINTA) 
DIAS OBJETO: CITAÇÃO DOS INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, DO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE DOMÍNIO DO AUTOR(A) DAIANA SANTOS 
DA SILVA, SOBRE O IMÓVEL A SEGUIR DESCRITO: IMÓVEL: “UM TERRENO URBANO, SEM BENFEITORIAS, CONSTITUÍDO DO LOTE 13 DA QUADRA D45 DO LOTEAMENTO 
GRANJA ESPERANÇA, SETOR 4, SITUADO EM CACHOEIRINHA/RS, CONFORME MATRÍCULA 14289, L. 02 RG, DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE CACHOEIRINHA/RS”. O PRAZO 
PARA CONTESTAR, QUERENDO, É DE  15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DO TÉRMINO DO PRESENTE EDITAL (ART. 232, IV, CPC), SOB PENA DE SEREM PRESUMIDOS COMO 
VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELO(S) AUTOR(ES). JUIZ(A): LUCIA RECHDEN LOBATO. .     1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CACHOEIRINHA, 17 DE NOVEMBRO DE 
2020. JUÍZA DE DIREITO: LUCIA RECHDEN LOBATO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CRIMINAL 1ª VARA CRIMINAL - COMARCA DE CACHOEIRINHA PRAZO DE: 60 (SESSENTA) DIAS. NATUREZA: CRIMES DE FURTO 
PROCESSO: 086/2.15.0004137-1 (CNJ:.0011110-48.2015.8.21.0086). AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA RÉU: FERNANDA DO AMARAL DE LIMA SANTOS E OUTROS. OBJETO: INTI-
MAÇÃO DO(A)(S) RÉU(RÉ)(S) FERNANDA DO AMARAL DE LIMA SANTOS, BRASILEIRO, FILHO DE CLAUDIO RICARDO DE LIMA SANTOS E DE EVANDIR TEREZINHA DO A 
MONTEIRO, NASCIDO EM 30/11/1977, RG 1058662519/RS, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DA SENTENÇA ABSOLUTÓRIA PROFERIDA EM 01/10/2019, 
ACUSAÇÃO NO TERMOS DO ART. 155, § 4O. , INCISOS I E IV COMBINADO ART. 14 DO CP, BEM COMO DO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, A CONTAR DO TÉRMINO DO PRAZO 
DESTE EDITAL, PARA APELAR, QUERENDO. CACHOEIRINHA, 16 DE NOVEMBRO DE 2020. SERVIDOR: NEUSA CORREA DA ROCHA. JUIZ: BRUNO JACOBY DE LAMARE.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CRIMINAL 1ª VARA CRIMINAL - COMARCA DE CACHOEIRINHA PRAZO DE: 60 (SESSENTA) DIAS. NATUREZA: CRIMES DE FURTO 
PROCESSO: 086/2.15.0004137-1 (CNJ:.0011110-48.2015.8.21.0086). AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA RÉU: MARCELO GALDINO DA SILVA E OUTROS. OBJETO: INTIMAÇÃO DO(A)
(S) RÉU(RÉ)(S)MARCELO GALDINO DA SILVA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DA SENTENÇA CONDENATÓRIA COMO INCURSO NAS SANÇÕES DO 
ART. 155, § 4O. INCISO I, NA FORMA DO ART. 14 DO CP. PENA DE 9 MESES 10 DIAS, EM REGIME ABERTO, ALÉM DA PENA DE MULTA DE 20 DIAS-MULTA A RAZÃO DE 1/30 
DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE AO TEMPO DO FATO. PROFERIDA EM 01/10/2019, BEM COMO DO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, A CONTAR DO TÉRMINO DO PRAZO DESTE 
EDITAL, PARA APELAR, QUERENDO. CACHOEIRINHA, 16 DE NOVEMBRO DE 2020. SERVIDOR: NEUSA CORREA DA ROCHA. JUIZ: BRUNO JACOBY DE LAMARE.

CAMPO BOM

EDITAL DE CITAÇÃO – CÍVEL 2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPO BOM PRAZO DE: 30 (TRINTA) DIAS. NATUREZA: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
PROCESSO: 087/1.12.0004665-2 (CNJ:.0011147-77.2012.8.21.0087). EXEQUENTE: ELTON SPELLMEIER E OUTROS. EXECUTADO: ACADEMIA DE GINÁSTICA RITMO LTDA ME 
E OUTROS. OBJETO: CITAÇÃO DE ACADEMIA DE GINÁSTICA RITMO LTDA ME, NEIDA DA ROCHA MAGALHÃES E SILVÉRIO DE AZEREDO MELLO, ATUALMENTE EM LUGAR 
INCERTO E NÃO SABIDO, PARA, NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, A CONTAR DO TÉRMINO DO PRESENTE EDITAL (ART. 232, IV, CPC), CONTESTAR, QUERENDO, E, NÃO 
O FAZENDO, SERÃO TIDOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR NA INICIAL. CAMPO BOM, 16 DE JANEIRO DE 2020. SERVIDOR: LORNI ZUGEL. 
JUIZ: FELIPE SANDRI.

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS - USUCAPIÃO 2ª VARA CÍVEL - COMARCA DE CAMPO BOM PRAZO DE: 20 (VINTE) 
DIAS. NATUREZA: USUCAPIÃO 
PROCESSO: 087/1.17.0002809-2 (CNJ:.0005402-43.2017.8.21.0087). AUTOR: EMA ELEEJE WEILER E OUTROS. RÉU: SUCESSORES DE BERNARDO AXELRUD E OUTROS. 
OBJETO: DECLARAÇÃO DE DOMÍNIO SOBRE O IMÓVEL A SEGUIR DESCRITO. IMÓVEL: “TERRENO DE FORMA RETANGULAR, COM BENFEITORIAS, SITUADO NA ZONA 
URBANA, NO BAIRRO S DO PLANO DIRETOR DE CAMPO BOM, NO QUARTEIRÃO FORMADO PELAS RUAS CACEQUI, RUA CENTRAL, RUA PORTO ALEGRE E AVENIDA RIO 
GRANDE DO SUL, COMPOSTO DO LOTE 16 DA QUADRA 31 COM A ÁREA SUPERFICIAL DE 314,39 M², MEDINDO 12,78M DE FRENTE AO LESTE, NO ALINHAMENTO ÍMPAR DA 
RUA CENTRAL, NOS FUNDOS AO OESTE MEDE 1278M, CONFRONTANDO-SE COM O LOTE 14 DA MESMA QUADRA, AO NORTE MEDE 24,60M E DIVIDE-SE COM O LOTE 15, 
TODOS DA MESMA QUADRA, DISTANTE 60,30M DA RUA CACEQUI, QUE FICA AO SUL. SOB O IMÓVEL FOI CONSTRUÍDO POR ARNO LEVY NUNES UM PRÉDIO DE MADEIRA 
RESIDENCIAL, MEDINDO 24,00 M², NA RUA CENTRAL N° 661. A REFERIDA ÁREA DE TERRAS ENCONTRA-SE TRANSCRITA SOB N° 41.386 DO LIVRO 3-AU, NO REGISTRO DE 
IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO/RS.”. PRAZO DE 15 DIAS PARA CONTESTAR, QUERENDO, A CONTAR DO TÉRMINO DO PRESENTE EDITAL (ART. 232, IV, CPC),SOB PENA DE 
SEREM PRESUMIDOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELO(S) AUTOR(ES). CAMPO BOM, 15 DE JANEIRO DE 2020. SERVIDOR: LORNI ZUGEL. JUIZ: FELIPE 
SANDRI.


